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INDICAÇÃO Nº        / 2023 

 

 

 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, 

através do órgão competente da Administração Pública, que sejam implantadas na 

Avenida Amaral Peixoto, entre o Parque de Tubos e a rotatória da Praia Campista, 

placas de sinalização vertical orientando o tráfego de ônibus e caminhões pela faixa da 

direita. 

 

 

Justificativa: Esta solicitação é de extrema importância, principalmente nos horários de 

pico, onde o tráfego de veículos é intenso e os veículos de grande porte circulando pela 

faixa da esquerda sobrecarregam ainda mais o trânsito.  

 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________ 

GEORGE JARDIM 

Vereador-autor 

 
                                                                              Elaborado por: Ronaldo Sobrinho 
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